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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

  EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL Nº. 001/2013.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2013

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

CONTRATADO (A): Diego Antunes Ribeiro.
CPF nº 065.788.489-83.

OBJETO: Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo de Empregado Temporário 
oriundo do Processo Seletivo Simplifi cado nº 002/2013 por igual período (90 dias) 
correspondente à 18/12/2013 á 18/03/2014, mantendo as mesmas condições e 
valores anteriormente contratados.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratifi cadas as demais cláusulas do referido Contrato.
FUNDAMENTAÇÃO:  Art. 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 364/2013 e Art. 57, II § 2°, 

da Lei de Licitações.

Mauá da Serra, em 09 de dezembro de 2.013.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL Nº. 001/2013.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2013

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

CONTRATADO (A): Willian Yukio Nakagawa.
CPF nº 053.037.329-75.

OBJETO: Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo de Empregado Temporário 
oriundo do Processo Seletivo Simplifi cado nº 002/2013 por igual período (90 dias) 
correspondente à 18/12/2013 á 18/03/2014, mantendo as mesmas condições e 
valores anteriormente contratados.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratifi cadas as demais cláusulas do referido Contrato.
FUNDAMENTAÇÃO:  Art. 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 364/2013 e Art. 57, II § 2°, 

da Lei de Licitações.

Mauá da Serra, em 09 de dezembro de 2.013.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 2 Segunda-feira 16 de  dezembro 2013 Ano II Edição N° 275

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL Nº. 001/2013.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2013

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

CONTRATADO (A): Ildo José dos Santos
CPF nº 280.775.719-72

OBJETO: Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo de Empregado Temporário 
oriundo do Processo Seletivo Simplifi cado nº 002/2013 por igual período (90 dias) 
correspondente à 18/12/2013 á 18/03/2014, mantendo as mesmas condições e 
valores anteriormente contratados.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratifi cadas as demais cláusulas do referido Contrato.
FUNDAMENTAÇÃO:  Art. 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 364/2013 e Art. 57, II § 2°, 

da Lei de Licitações.

Mauá da Serra, em 09 de dezembro de 2.013.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL Nº. 001/2013.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2013

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

CONTRATADO (A): Jerry Adriano da Maia
CPF nº 043.595.359-10

OBJETO: Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo de Empregado Temporário 
oriundo do Processo Seletivo Simplifi cado nº 002/2013 por igual período (90 dias) 
correspondente à 18/12/2013 á 18/03/2014, mantendo as mesmas condições e 
valores anteriormente contratados.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratifi cadas as demais cláusulas do referido Contrato.
FUNDAMENTAÇÃO:  Art. 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 364/2013 e Art. 57, II § 2°, 

da Lei de Licitações.

Mauá da Serra, em 09 de dezembro de 2.013.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL Nº. 001/2013.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2013

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

CONTRATADO (A): João Paulo de Oliveira
CPF nº 040.311.249-45

OBJETO: Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo de Empregado Temporário 
oriundo do Processo Seletivo Simplifi cado nº 002/2013 por igual período (90 dias) 
correspondente à 18/12/2013 á 18/03/2014, mantendo as mesmas condições e 
valores anteriormente contratados.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratifi cadas as demais cláusulas do referido Contrato.
FUNDAMENTAÇÃO:  Art. 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 364/2013 e Art. 57, II § 2°, 

da Lei de Licitações.

Mauá da Serra, em 10 de dezembro de 2.013.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL Nº. 001/2013.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2013

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

CONTRATADO (A): Laerte Lourenço Rosa
CPF nº 339.405.769-72

OBJETO: Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo de Empregado Temporário 
oriundo do Processo Seletivo Simplifi cado nº 002/2013 por igual período (90 dias) 
correspondente à 18/12/2013 á 18/03/2014, mantendo as mesmas condições e 
valores anteriormente contratados.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratifi cadas as demais cláusulas do referido Contrato.
FUNDAMENTAÇÃO:  Art. 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 364/2013 e Art. 57, II § 2°, 

da Lei de Licitações.

Mauá da Serra, em 10 de dezembro de 2.013.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL Nº. 001/2013.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2013

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

CONTRATADO (A): Renan Ricardo Proença Fonseca
CPF nº 075.787.639-03

OBJETO: Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo de Empregado Temporário 
oriundo do Processo Seletivo Simplifi cado nº 002/2013 por igual período (90 dias) 
correspondente à 18/12/2013 á 18/03/2014, mantendo as mesmas condições e 
valores anteriormente contratados.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratifi cadas as demais cláusulas do referido Contrato.
FUNDAMENTAÇÃO:  Art. 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 364/2013 e Art. 57, II § 2°, 

da Lei de Licitações.

Mauá da Serra, em 10 de dezembro de 2.013.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

  PORTARIA Nº 508/2013.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      PRORROGAR: por igual período (90 dias), o Contrato Administrativo 
de Empregado Temporário oriundo do Processo Seletivo Simplifi cado nº 002/2013 fi rmado com o (a) 
Senhor (a) Diego Antunes Ribeiro, portador da cédula de identidade nº 10.396.897-6, na função de 
motorista, contratado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 509/2013.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      RESCINDIR: apartir de 09/12/2013, o Contrato Administrativo do 
Empregado Temporário oriundo do Processo Seletivo Simplifi cado nº 002/2013 fi rmado com o (a) 
Senhor (a) Fernando Bezerra Madalena, portador da cédula de identidade nº 7.918.388-1, na função 
de motorista, contratado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 510/2013.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      PRORROGAR: por igual período (90 dias), o Contrato Administrativo 
de Empregado Temporário oriundo do Processo Seletivo Simplifi cado nº 002/2013 fi rmado com o (a) 
Senhor (a) Willian Yukio Nakagawa, portador da cédula de identidade nº 9.852.813-0, na função de 
motorista, contratado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 511/2013.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 02/12/2013, o servidor ROBISON MOREIRA 
CESARIO, portador da cédula de identidade nº 5.051.444-7, no Cargo em comissão de Chefe da 
Seção de Cadastro Patrimonial, Símbolo CC4, lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 512/2013.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 10/12/2013, o servidor FERNANDO BEZERRA MADALENA, 
portador da cédula de identidade nº 7.918.388-1, no Cargo efetivo concursado de Vigia, lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e treze. 

 
NICOLAU MUNIZ JÚNIOR

Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 513/2013.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      PRORROGAR: por igual período (90 dias), o Contrato Administrativo 
do Empregado Temporário oriundo do Processo Seletivo Simplifi cado nº 002/2013 fi rmado com o 
(a) Senhor (a) Ildo José dos Santos, portador da cédula de identidade nº 1.600.854, na função de 
motorista, contratado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 514/2013

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      PRORROGAR: por igual período (90 dias), o Contrato Administrativo 
do Empregado Temporário oriundo do Processo Seletivo Simplifi cado nº 002/2013 fi rmado com o (a) 
Senhor (a) Jerry Adriano da Maia, portador da cédula de identidade nº 8.987.116-6, na função de 
motorista, contratado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 8 Segunda-feira 16 de  dezembro 2013 Ano II Edição N° 275

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA Nº 515/2013

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      PRORROGAR: por igual período (90 dias), o Contrato Administrativo 
do Empregado Temporário oriundo do Processo Seletivo Simplifi cado nº 002/2013 fi rmado com o (a) 
Senhor (a) João Paulo de Oliveira, portador da cédula de identidade nº 8.505.619-0, na função de 
motorista, contratado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos dez dias do mês de dezembro de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 516/2013.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      PRORROGAR: por igual período (90 dias), o Contrato Administrativo 
do Empregado Temporário oriundo do Processo Seletivo Simplifi cado nº 002/2013 fi rmado com o (a) 
Senhor (a) Renan Ricardo Proença Fonseca, portador da cédula de identidade nº 10.079.575-2, na 
função de motorista, contratado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos dez dias do mês de dezembro de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 517/2013.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      PRORROGAR: por igual período (90 dias), o Contrato Administrativo 
do Empregado Temporário oriundo do Processo Seletivo Simplifi cado nº 002/2013 fi rmado com o 
(a) Senhor (a) Laerte Lourenço Rosa, portador da cédula de identidade nº 1.900.887 na função de 
motorista, contratado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos dez dias do mês de dezembro de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL Nº. 001/2013 – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 002/2013

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF nº 
95.548.400/0001-42, com endereço na Avenida Ponta Grossa, 480, nesta cidade de Mauá da Serra, representado 
neste ato pelo Sr. Prefeito Municipal NICOLAU MUNIZ JUNIOR, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 
100.563.578-18, portador da Cédula de Identidade nº 1.626.858-3 SSP/SP, residente e domiciliado no Município de 
Mauá da Serra - PR, e o Senhor FERNANDO BEZERRA MADALENA, brasileiro, motorista, sob RG nº 7.918.388-1/
PR e inscrito no CPF/MF sob o n.º 043.753.819-22, residente e domiciliado na Rua Quinze nº s/n, Centro, na cidade 
de Mauá da Serra – PR, com fundamento nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666 de 21/06/93, 
atualizada pela Lei n.º 8.883, de 08/06/94, ACORDAM RESCINDIR o Contrato Administrativo de Pessoal nº 001/2013, 
oriundo do Processo Seletivo Simplifi cado nº 002/2013, a partir da presente data, a pedido do CONTRATADO, 
estando a Administração plenamente de acordo pela rescisão amigável.

Mauá da Serra - PR, 09 de dezembro de 2013.
   

______________________________          ___________________________
NICOLAU MUNIZ JUNIOR    FERNANDO BEZERRA MADALENA
Prefeito Municipal     CPF: 043.753.819-22
CONTRATANTE             CONTRATADO

________________________   _______________________
Testemunha      Testemunha

_____________________ 
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